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XXV - PAUTA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2022 - DO 4º 

PERIODO DO 2º BIÊNIO 2021/2022 - 7ª LEGISLATURA DO MUNICÍPIO DE 

ANAPU (1997-2024) DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ANAPU, AOS   27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE 

OUTUBRO DO ANO DE 2022.   
 

AS SESSÕES ORDINÁRIAS DIVIDEM-SE EM 04 PARTES*PEQUENO EXPEDIENTE: duração de 

15 minutos 
 

PEÇO PARA A VEREADORA 1º SECRETÁRIA FAZER A CHAMADA NOMINAL DOS VEREADORES. 

 

1. AMANDA ANTONIA COSTA RIBEIRO – (AMANDA RIBEIRO) 

2. DIEGO ALMEIDA DE SOUSA – (DIEGO DO JOÃO RISO) 

3. JEFTHER WESLLY DE ARAÚJO SOUSA – (JEFTHER DO SURUBIM) 

4. JOÃO CARLOS GONÇALVES CHAVES – (CARLINHOS) 

5. LINDINALVA NASCIMENTO CARVALHO – (LINDINALVA) 

6. MANOEL CARVALHO SILVA – (MANELIM) 

7. OSMÁRIO OLIVEIRA EVANGELISTA – (OSMAR O LIDERANÇA) 

8. RUSEVEL PEREIRA DE ARAÚJO – (PEREIRA) 

9. ROMILDO SILVA ROCHA – (ROMILDO ROCHA) 

10. TEREZA CRISTINA PINHEIRO LIMA - (CRISTINA LIMA) 

11. WHANDEILON DE CARVALHO SANTOS - (WHANDEILON DO OSVALDO) 

 

# PEDIR PARA UM VEREADOR OU PASTOR LER UM VERSÍCULO BÍBLICO E FAZER UMA ORAÇÃO. 

 

ORDEM DO DIA * 1ª PARTE ”30 MINUTOS” E 2ª PARTE * “45 MINUTOS” (Requerimentos, Projetos 

de Leis e matérias afins: 

 

1. COLOCO EM VOTAÇÃO ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 DE OUTUBRO 

DO ANO DE 2022. 

 

2. LEITURA DO OFÍCIO N° 322/2022 – GP. C.M.A, de 02 de agosto de 2022, que 

ENCAMINHOU o Projeto de Lei N°007/2022- PMA, de 01 de agosto de 2022, 

que “Altera o Art. 13 Lei Municipal N°271/2017 e dá Outras Providências” para 

a Comissão Permanente de Obras, Serviços Públicos, Transporte e Proteção 

ao Meio Ambiente, para apreciação e emissão de parecer nos termos dos 

Arts. 33 e 34 do Regimento Interno dessa Egrégia Casa. (COLOCO EM 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO) 
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3. LEITURA DO OFÍCIO Nº. 464/2022 - GP-C. M. ANAPU, de 21 de outubro de 2022, 

que ENCAMINHA à Comissão Permanente De Finanças E Orçamentos para 

analise e emissão de parecer o Projeto de Lei de Nº. 011/2022 – PMA, de 

autoria do Executivo Municipal – EMENTA: que “Estima   a Receita e Fixa as 

Despesas do Municipio de Anapu, Estado do Pará, Para o Exercício de 2023 e 

dá Outras Providências” 

 

4. LEITURA DO REQ. CONJUNTO N°023/2022- de autoria dos Vereadores Manoel 

Carvalho Silva e Tereza Cristina Pinheiro Lima – que solicitar ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal de Anapu, para que determine a Secretaria Municipal De 

Infraestrutura, Viação e Obras (departamento de limpeza), para que execute 

em caráter de URGÊNCIA os Serviços de Limpeza de todos os Cemitérios 

pertencentes ao município de Anapu. 

 

5. LEITURA DO REQUERIMENTO DE N° 013/2022 - de autoria da Vereadora 

Lindinalva Nascimento Carvalho ao Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE ANAPU, 

para que encontre meios junto Departamento de Água e Saneamento Básico 

para que o mesmo providencie em caráter de URGÊNCIA a imediata 

perfuração de um poço artesiano para o abastecimento de água potável 

para os moradores da Vila do Sr. Welber, localizada por atrás da vila Acrolina, 

no município de Anapu. 

 

EXPLICAÇÕES ESPECIAIS* 30 MINUTOS 

 

• PALAVRA FRANQUEADA A CONVIDADOS – TRIBUNA LIVRE 

● PALAVRA FRANQUEADA AOS VEREADORES * PALAVRA LIVRE 

● PALAVRA FRANQUEADA AO PRESIDENTE * CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal aos vinte e seis (26) dias do mês de outubro de 

2022. 

  

  

WHANDEILON DE CARVALHO SANTOS 

Vereador Presidente - Biênio: 2021/2022 

Poder Legislativo -C.M.A. 


